CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE KUNGFU WUSHU (CBKW)

DEPARTAMENTO TÉCNICO DE SHUAIJIAO
Resolução Normativa – RN n.º 01/2010.

Dispõe sobre os critérios para o registro de professores de Shuaijiao formados por cursos da CBKW e para a solicitação de reconhecimento de diplomas de formação em Shuaijiao realizada em outros sistemas.

A Diretoria Técnica da CBKW, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto CBKW, adotou e eu publico a seguinte resolução.

Art. 1.º. São requisitos para registro dos professores de Shuaijiao pela CBKW:

I - estar devidamente filiado à sua Federação Estadual;

II – ser diplomado como professor de Shuaijiao pela CBKW;

Art. 2.º. O pretendente deverá enviar por correio, em carta registrada, os seguintes documentos:
I - Cópia autenticada do Diploma de Professor de Shuaijiao emitido pela CBKW;
II - Ficha de registro preenchida;
III - Duas fotos 3x4 recentes.

Art. 3.º. São requisitos para o reconhecimento de professores formados em outros sistemas de Shuaijiao:

I - estar devidamente filiado à sua Federação Estadual;

II – ser diplomado como professor de Shuaijiao por sistema reconhecido pela CBKW;

III – ser aprovado em exame para esse fim, de modo a reconhecer a formação alvo do diploma apresentado.
Art. 4.º. O pretendente deverá solicitar o Exame Nacional de Reconhecimento (ENR) e enviar por correio, em carta registrada, os seguintes documentos:

I - Carta endereçada à CBKW solicitando o exame para reconhecimento da formação;

II - Ficha de registro devidamente preenchida;

III - Cópia autenticada do diploma de formação da instituição de origem;

IV - Cópia do currículo de formação com os nomes das técnicas (projeções e formas) em chinês (ideogramas e pinyi);

V - Árvore genealógica do estilo em que é formado;

VI - Pagamento de taxa de exame no valor de um salário mínimo nacional vigente à época da solicitação;

VII - Duas fotos 3x4 recentes.

Parágrafo primeiro – Encaminhados todos os documentos, será marcada a data do exame tendo como banca avaliadora o diretor técnico do departamento de Shuaijiao da CBKW, mais um professor reconhecido pela CBKW (a escolha da diretoria técnica geral da CBKW) e um professor de Shuaijiao indicado pela Federação a qual o proponente é filiado (desde que este seja um professor reconhecido pela CBKW). Em caso de não haver um professor indicado pela federação envolvida, caberá à CBKW indicar um terceiro nome para compor a Banca Examinadora.
Parágrafo segundo - O conteúdo do exame será composto por três partes, a saber: Técnica, Teórica e Didática.
Parágrafo terceiro – O conteúdo da parte técnica será cobrado com base no currículo informado pelo solicitante, onde este deverá apresentar as técnicas proferindo os seus respectivos nomes em chinês (formas e projeções). Para as projeções será escolhido um professor (indicado pela CBKW) para auxiliá-lo nas execuções. Haverá ainda um round de luta com duração de 3 minutos onde será avaliada a fluência nas técnicas de projeção, pegadas, bloqueios e esgrima, realizadas durante a luta denotando o conhecimento das técnicas de Shuaijiao.
Parágrafo quarto –  O conteúdo teórico será composto de regras de competição, história do Shuaijiao e princípios técnicos que será cobrado em uma prova objetiva, preparada para a ocasião pela Banca Examinadora.

Parágrafo quinto – O conteúdo didático será composto pela solicitação para que o examinado elabore uma aula sobre um tema sorteado do Shuaijiao, baseado nos conteúdos do currículo apresentado pelo solicitante. O examinado terá uma hora para montar a aula de 50 minutos de duração no mínimo e de uma hora no máximo.

Parágrafo sexto – O resultado do exame será informado ao examinado em um prazo máximo de dez dias úteis após a realização do exame.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2010.
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Diretor Técnico de Shuaijiao

